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FI. n* 34o 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DE ITADAIANA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE I1ABAIANA 

CONTRATO N°91/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI w~ 
DE (DI LADO, A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÓVE £ SANnJ'a'Nro, 
E, DO OUTRO, A SWREn PROPAG 
WRIgMO n'DA EPP, DECORRENTE DO 
PREGÃO 11° 16/2017. 

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabaiana, pessoa jurídica de 

direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr.° VALMIR Dos SANTOS COSTA. 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 987.874 23  via SSP/SE e inscrito no CPF sob o n° 

488.192.985-20, residente nesta cidade, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, via O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANA, inscrito no CNPJ sob n° 12.219.01510001-24, localizada à Av. 

Vereador Olímpio Grande, n° 133, Bairro Porto, nesta cidade de Itabaiana/SE, neste ato representado pela sua 

Secretária Municipal da Saúde, a Sra. Karia de Oliviera Mendonça, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF 

sob o n° 028.702.365-65, residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a 

empresa PROPAG TURISMO LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

13.353.495/0001-84, com sede na Avenida Hermes Fontes, n° 1109, na Cidade de Aracaju. Estado de Sergipe, 

neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Waidyr Guedes, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade n.° 1.198.714 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n°. 281.212.106-44, doravante denominada 

CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, fundamentado 

no Processo de Licitação na modalidade Pregão de n° 16/2017, que será regido em conformidade com a da Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Federal n°3.555, de 08 de agosto de 2000, e, 

ainda, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de Agenciamento de 

Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais 

e internacionais, nos termos da Instrução Normativa SLTI n°3, de 11 de fevereiro de 2015, incluindo reserva, 

bem como quaisquer outras providências necessárias ao regular e adequado cumprimento das obrigações 

decorrentes da respectiva contratação, conforme especificações técnicas constantes no Anexo 1 do Edital, que 

faz parte integrante do presente termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, Inciso II, da Lei n° 8.666/93)  

2. O serviço será realizado diretamente pela Contratada, sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço unitário, de acordo com as necessidades da Contratante, visando à perfeita consecução 

do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, Inciso III, da Lei n° 

8.6661931  

3. O preço unitário a ser cobrado pelo serviço de agenciamento de viagens será de R$ 0.00 (zero reais), somando-

se ao valor destinado a efetiva compra das passagens aéreas no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

totalizando o Contrato o valor global estimado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

§10  - O valor global do Contrato foi obtido considerando-se o valor estimado com o serviço de 

agenciamento de R$ 0,00 (zero reais) e o valor estimado com passagens disponível e reservado pela 

Administração de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na quantidade prevista de 50 (cinquenta) passagens. 

§20  - As mencionadas quantias são apenas uma estimativa de gastos, não podendo ser exigida, 

nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimo ou supressões 

sem que isto justifique motivo para qualquer indenização á Contratada. 

§3° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

-.. 	mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo 

recebimento do objeto, juntamente com a solicitação da Contratante. 

§40  - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento 

de cobrança, o comprovante de venda, demonstrativo de cálculo do valor final da operação, cópia da via do 

bilhete, além de prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e prova de 

regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, além da CNDT. 

§50  - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

§6° -Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§70  - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado. Todavia, se durante o 

período contratual ocorrer aumento de preços no objeto do serviço contratado, em conformidade com a 

legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao Contratante, por parte da Contradada, da 

razão que autorizou o referido aumento. 

§8° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

§9° - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

§10° - Decorridos 30 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos. 

sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato 

poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão 

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados. 

§11° - Só serão pagos os bilhetes solicitados pela Contratante e, efetivamente, fornecidos pela 

Contratada. 
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IX. O preço da passagem aérea corresponderá ao valor do assento (valor cobrado pelo serviço de 

transporte aéreo), acrescido da taxa de embarque, e serão pagas pelo preço praticado, por ocasião da emissão 

das passagens aéreas. 

X. A Contratante repassará à Contratada os valores referentes às passagens aéreas emitidas e 

respectivas taxas de embarque, para fins de pagamento às companhias aéreas prestadoras de tais serviços. 

XI. A Contratada deverá fornecer, sem ônus para a Contratante, sempre que ocorrerem alterações 

nos preços (inclusive aquelas decorrentes de promoções), no inicio dos serviços e, sempre quando solicitado. 

as tabelas atualizadas das tarifas de passagem aéreas. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V. da Lei n°  8.666193).  

6. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura, conforme 

classificação orçamentária detalhada abaixo: 

09.01 - Secretaria Municipal da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde; 
10.122.007.2.046 - Gestão das Atividades Administrativas da Secretaria da Saúde; 
3390.33.00 - Passagens e despesas com locomoção; 
Fonte de Recurso: 006/RP; 
Dotação: 425. 

10.122.007.2.047 - Colegiado Interfederativo Regional - CIR: 
3390.33.00 - Passagens e despesas com locomoção: 
Fonte de Recurso: 028/Outros Recursos Vinculados á Saúde; 
Dotação: 435. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII. da Lei  

n° 8.666193). 

7. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

1. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação 

das penalidades ora previstas. 

II. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza á Contratante; 

III. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante 

de quitação com os órgãos competentes; 

IV. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas na execução do Contrato 

V. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou doto na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

VI. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários á execução do Contrato. 

VII. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, Inciso IV, da Lei n° 8.6661931 

4. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado somente nas hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §10  da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666193)  

S. As passagens aéreas deverão ser entregues na sede da Prefeitura, ou retiradas em outro local, dependendo 

do caso, das condições de prestação dos serviços e de acordo com a solicitação da Contratante e nas 

quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), contados a partir da 

solicitação. 

§10  - O serviço deverá ser feito executado o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes 

não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por 

serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, 

exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o 

objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, 

§10  da Lei n°. 8.666/93. 

§20  - No serviço deverá, ainda, ter como procedimentos operacionais: 

1. O fornecimento das passagens, a serem emitidas pela Contratada, deverá ser efetuado para as 

diversas e quaisquer localidades do pais e do exterior, desde que atendidas por linhas aéreas, considerando-

se já incluso o embarque. 

II. As passagens aéreas emitidas terão como ponto de origem ou destino, principalmente, o 

município de Aracaju/SE. 

III. O Serviço de Agenciamento de Viagens compreende a emissão, remarcação e cancelamento 

de passagem aérea pela Contratada, devendo estar incluso, também, o serviço de reserva, bem como 

quaisquer outras providencias necessárias ao regular e adequado cumprimento das obrigações decorrentes da 

respectiva contratação. 

IV. Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta (independente se optado pela 

mesma companhia aérea ou não) ou somente um dos trechos, nos casos em que isto represente toda a 

contratação. 

V. Trecho compreende todo o percurso entre a origem e destino, independentemente de existirem 

conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea. 

VI. Por este regime de contratação a Contratada será remunerada pelo valor da Taxa de 

Agenciamento ofertado para cada serviço solicitado, autorizado e efetivamente emitido por passageiro. 

VII. As passagens deverão ser emitidas sempre no menor valor, prevalecendo, sempre que 

disponível, a tarifa promocional em classe económica. 

VIII. A Contratada compromete-se, ainda, a utilizar a rota mais econômica, com o objetivo de obter 

a menor tarifa de passagens possivel, e as tarifas promocionais, sempre que as condições de emissão das 

passagens permitirem, devendo-se entender que a empresa deverá assegurar o menor preço em vigor 

praticado por qualquer das companhias aéreas do setor, sempre que se verificar essa condição, mesmo em 

caráter promocional, repassando à Contratante todos os descontos e vantagens oferecidos que possam 

resultar em vantagem económica para o mesmo. 	 t 

o 
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VIII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 

IX. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

X. Reservar, marcar, remarcar e emitir, mediante a apresentação da "Requisição de Fornecimento 

de Passagem Aérea - RPK própria, bilhetes (E-Tickets e/ou manuais) e ordens de passagens (PREPAID 

TICKET ADVICE - PTA) nacionais ou internacionais, de qualquer companhia aérea que atenda aos trechos e 

horários solicitados, dirigindo-se ao aeroporto quando o sistema da companhia desejada estiver fora do ar e 

houver urgência no prazo de envio/entrega dos bilhetes; 

XI. Somente emitir bilhetes fora das condições acima, com a prévia autorização do Contratante, ou 

com a comprovação da Companhia Aérea da inexistência de vaga no vôo em melhores condições para a 

Contratante; 

XII. Comunicar a impossibilidade de atendimento da solicitação nos termos da Requisição de 

Fornecimento própria, informando ainda as possibilidades de fornecimento em condições diferentes; 

XIII. Repassar à Contratante todos os descontos oferecidos pelas transportadoras aéreas, inclusive 

as tarifas promocionais, quando atendidas as condições estabelecidas para os descontos para essas tarifas, 

sem prejuizo dos descontos fixos; 

XIV. Aplicar a taxa de agenciamento em todas as passagens; 

XV. Fornecer os bilhetes de passagens, após requisição da Contratante, cuja cópia, deverá ser 

apresentada junto às respectivas Notas Fiscais/Faturas, para efeito de pagamento; 

XVI. Reembolsar à Contratante as passagens não utilizadas, devido a mudança de planos, em 

atenção à necessidade dos serviços, ou reemitir outras de igual valor, para outros trechos e servidores; 

XVII. Repassar para a Contratante as eventuais taxas cobradas à Contratada pela Companhia 

Aérea, em virtude do cancelamento dos bilhetes, desde que regularmente autorizado pelas normas e 

instruções do Departamento de Aviação Civil; 

XVIII. Comprovar a cobrança mencionada no item anterior, através de comunicado enviado à 

Contratante; 

XIX. Entregar os bilhetes à Contratante, no prazo estabelecido; 

XX. Providenciar, sempre que solicitado, sem ônus para o Contratante, reserva de hotéis e de 

veículos para locação e com ônus para o Contratante, livre dos descontos fixos, despesas decorrentes de 

traslados e excesso de bagagens, desde que autorizadas e justificadas pela Administração; 

XXI. Fornecer a Contratante, sem ônus, a tabela de preços das empresas aéreas, para passagens 

nacionais, no inicio dos serviços, e sempre que houver alteração nos preços das passagens, bem como, 

quando solicitada, deverá informar sobre os preços das passagens internacionais. 

XXII. Obter, quando solicitado, emissão de Passaporte e Vistos Consulares; 

XXIII. Serão de inteira responsabilidade da Contratada, despesas como: taxas, impostos, custos 

administrativos, impressão de bilhetes e outras inerentes a execução dos serviços. 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
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II. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°  8.666/93, proporcionando, ainda, 

todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços; 

III. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

1V. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

V. Solicitar os bilhetes através de Requisição de Fornecimento própria; 

VI. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas 

contratuais; 

VII. Pagar eventuais taxas à CONTRATADA, cobradas pelas transportadoras, em virtude do 

cancelamento dos bilhetes, desde que regularmente autorizado pelas normas e instruções do Departamento de 

Aviação Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, Inciso VII, da Lei n° 8.6661931  

8. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 

conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei 

n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

- advertência; 

li - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor do 

Contrato, em decorrência de atraso injustificado no serviço; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total 

ou parcial do mesmo; 

IV 	suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n°8.666/93)  

9. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará 

a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do 

Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente 

comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, inciso lX  

da Lei n° 8.666/93)  

10. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da 

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 

CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII. da Lei n° 8.666193)  

11. O presente Contrato fundamenta-se: 

- nos termos do Pregão n° 16/2017 que, simultaneamente: 

• constam do Processo Administrativo que o originou; 

• não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666193)  

12. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer ratos estipulados no artigo 65 da Lei n°. 

8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§10  - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §11  da Lei n°. 8.666/93, calculado 

sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65. §20. II da lei n°. 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

13. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria 

especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, em atendimento a Resolução n°296 de 11 de agosto de 2017, do Tribunal de contas do Estado 

de Sergipe - TCE/SE. 

§10  - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato 

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

§20  - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei n° 8.666/93)  

14. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art, 73. 1, a e b da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA UINTA - DO FORO (Art. 55, 420, Lei n°. 8.666/93)  

15. Fica eleito o Foro de Itabaiana para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Avenida Vereador QllmpioArcanjode So.rnana. 133 birro Sitio Porto .3431-3366 
CNPJ 12.219.015/0001-24 
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ltabaianalsE, 09 de Agosto de 2017. 

antos Costa 

o 
ESTADO DE SERCIPE 

PREFEITIRA DE ITAIflIANA 
FUNDO MUNICIPAl. DESA(,DE DE ITABAIANA 

Ftn°9# 
Ass.. LJa  

  

  

  

E, por estarem justos e pactuados assinam as partes este Termo de Contrato, em 

três (03) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo: 

Prefeito Municipal 

Karia de OIieirWMendonça 
Secretária Municipal da Saúde 

contratante 

Waidyr Guedes 
PROPAG TURFSM • DA EPP 

C.' .tada 

Testemunhas: 

1. ) 	 a. Ç1LnJ»o& QS8'\53O 

X5 6c3rn8wj No 

~ida Yereador Olímpio Arcanjo de Santana, 133 Bairro Sitio Porto - 3431-3366 
CNI'J 12.219.013/0001-24 

2.  


